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4 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 410 - Filosofia

80 9223417090 SÓNIA CRISTINA MARTINS PEREIRA SAMAGAIO 160933 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE AVEIRO 15 ANUAL
107 7177521038 ANTÓNIO DIOGO ZUZARTE DE ASSUNÇÃO FERREIRA 135550 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 3 DE ÉVORA C TEMPORÁRIO
120 2791281584 FRANCISCO JOSÉ LEMOS PIRES 151518 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE LOUSADA 11 TEMPORÁRIO
135 9265549882 VITOR MANUEL DE MATOS LINO 400002 - ESCOLA SECUNDÁRIA ALVES MARTINS, VISEU 14 TEMPORÁRIO
140 3441439155 LÚCIA MARIA CORREIA CARVALHO DIAS PEREIRA 152973 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ABADE DE BAÇAL, BRAGANÇA 16 TEMPORÁRIO
190 5965441894 SÍLVIA ALEXANDRA PRATES RAIMUNDO PONTES 135598 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE REDONDO 15 TEMPORÁRIO
263 8555200911 CARLA CRISTINA REIS DO PAÇO 145520 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALCOUTIM 10 ANUAL
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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